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MUNICÍPIO DE GUARAPARI “ arm—:::» Mº ,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO _...___.I__,f'fi<;._ ffjíf _*fj_GABINETE DO PREFEITO ªvi,/“

LEI Nº. 4208/2018

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado dO Espírito Santo, nO uso de suas atribuições
legais, alicerçado nas disposições dO art, 88, inciso V, da Lei Orgânica do Municipio — LOM. faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

L E I:

Art. 1“ — Fica O Chefe dO Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento vigente, na seguinte dotação orçamentária:

34.00 —— SECRETARIA MUNICIPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS - SEMAP
34.01 - Gabinete do Secretário

04.123.0004.2.279.000 — Manutenção do CONDESUL .
4471.7000 — RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO .................... R$10,000,DO

Art. 2“ — Os recursos de que trata O Art. 1“ decorrem da anulação parcial da seguinte dotação
orçamentária:

34.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS - SEMAP
34.01 - Gabinete dO Secretário

04.123.0004.2.279.000 — Manutenção do CONDESUL
3350.41.00 — CONTRIBUIÇÓES ....................................................................................... R$ 10.000,00

Art. aº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação.

Art 4“ — Revogam—se as disposições em contrário.

GuarapariIES, 31'_im de 2018.
.. ,. |J!! /, rl. _

EDSON FIG!» “'“ r- ! MAGALHAES
Prefeito Municipe!

Projeto de Lei [PL]
Autoria do PL N“. 005/2018: Poder Executivo Municipal
Ejgcggsº Administrativo biªl. 2,5252018.
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